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PROJETO DE LEI N° _____/2022 

Vereador Lucimar Alves Soares 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “ANDERSON DA 

SILVA KUILLE”, NO BAIRRO JOACIMA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU, e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “Anderson da Silva Kuille”, a via pública que se inicia 

na Avenida Maurício de Souza Silva, e termina defronte a residência de propriedade do Sr. Edílio 

Lourenço, no bairro Joacima, neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável por fixar placas indicativas no 

local, e oficiar as empresas fornecedoras de energia elétrica, de água e saneamento, e aos 

Correios, a existência desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 03 de Novembro de 2022. 

 

Lucimar Alves Soares 

Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA: 

           

Submeto à consideração dos meus nobres colegas desta Casa de Leis, para fins de 

apreciação e pretendida aprovação, o incluso Projeto que dispõe sobre a denominação de via 

pública no Bairro Joacima, de Anderson da Silva Kuille, neste Município. 

Estou propondo para esta rua o nome do saudoso Anderson, por se tratar de uma justa 

e merecida homenagem à memória de um cidadão itapemirinense, morados de Joacima, assim 

como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e 

desenvolvimento desta cidade. 

Anderson da Silva Kuille, nascido em 27 de maio de 2005,  foi um presente de Deus 

para toda a sua família. Adotado com apenas 01 mês de vida, pelo senhor João Souza de Moura 

e a senhora Denilda Kuille de Moura, passando a ter 04 irmãos: Edimar, Éder, Adriana e 

Julianam, que o acolheram com muito amor e carinho. 

 Anderson era uma criança aparentemente saudável, mas ao longo do tempo foi 

diagnosticado com autismo e alguns problemas mentais, tendo dificuldades de locomoção física, 

com distrofia muscular. 

Anderson era uma criança muito amada pela sua família, e ele sabia transmitir o amor e 

a pureza no seu semblante. Deus deu a sua família e amigos, o privilégio de conviver com ele 

por 16 anos. Falecido em fevereiro de 2022, deixa eternas saudades e lembranças aos seus 

entes enlutados.  

Assim sendo, solicito o apoio dos nobres Edis para votarem favoravelmente esta 

propositura, a qual é apresentada pela sua relevância e homenagem. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Lucimar Alves Soares 

Vereador – Republicanos 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.camaraitapemirim.es.gov.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/ 

CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

3 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.camaraitapemirim.es.gov.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/ 

CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

4 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.camaraitapemirim.es.gov.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/ 

CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

5 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.camaraitapemirim.es.gov.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/ 

CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

6 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.camaraitapemirim.es.gov.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/ 

CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

7 

 

 
 
 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.camaraitapemirim.es.gov.br/

		2022-11-03T13:54:25-0300




